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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Maurílio Gabriel, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas taqui-
gráficas, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR PROVI-
MENTO.

Belo Horizonte, 25 de março de 2010. - Antônio
Bispo - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ANTÔNIO BISPO - Instituto Nacional de Se-
guro Social interpôs agravo de instrumento contra a de-
cisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível
da Comarca de Uberlândia em ação previdenciária ajui-
zada por Paulo Roberto Rufallo.

Insurge-se o agravante contra decisão que lhe de-
terminou restabelecer o pagamento do benefício auxílio-
doença ao agravado até ulterior deliberação.

Alega que a decisão que concedeu a antecipação
dos efeitos da tutela é nula, pois carece de fundamenta-
ção já que o Magistrado não observou o requisito nega-
tivo estabelecido pelo § 2º do art. 273 do CPC, que é o
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Afirma que inexiste prova inequívoca e fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, sendo
incabível a antecipação de tutela.

Por decisão de f. 72-TJ, foi inferido o pedido de
efeito suspensivo.

Não foi apresentada contraminuta.
Informações prestadas pelo MM. Juiz a quo à f. 78.
Conheço do recurso, presentes os pressupostos de

admissibilidade.
O objeto do recurso é a irresignação do agravante

à decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela
determinando ao INSS manutenção do benefício auxílio-
doença.

Preliminar de nulidade da decisão.
Entendo que referida alegação de nulidade da

decisão por ausência de fundamentação deve ser apre-
ciada como preliminar, embora o agravante a tenha con-
siderado como mérito.

O art. 93, IX, da Constituição Federal bem como o
art. 165 do CPC dispõem que todas as decisões deverão
ser fundamentadas, ainda que de forma concisa.

No caso dos autos, verifico que o d. Juiz primevo
analisou, de forma satisfatória, os requisitos necessários
para a concessão da medida pleiteada.

Assim sendo, o fato de não ter o Julgador se mani-
festado sobre a irreversibilidade do provimento antecipa-
do não implicará nulidade da decisão proferida, como
requereu o agravante, visto que a decisão que deferiu a
antecipação de tutela foi devidamente fundamentada e
restabelece medida anteriormente deferida, sendo per-
feitamente reversível.

INSS - Auxílio-doença - Antecipação de tutela -
Requisitos - Comprovação - Decisão - Nulidade -

Ausência de fundamentação - Não ocorrência

Ementa: Agravo de instrumento. INSS. Nulidade. Ausên-
cia de fundamentação. Inocorrência. Auxílio-doença. An-
tecipação de tutela. Requisitos autorizadores. Presença.

- Nulas são as decisões sem fundamentação, e não
aquelas fundamentadas de forma sucinta.

- O auxílio-doença deve ser concedido ao segurado que,
depois de cumprir o período de carência, ficar incapa-
citado para o seu trabalho ou para a sua atividade habi-
tual por mais de 15 dias consecutivos. No presente caso,
estão presentes os requisitos autorizadores da concessão
da tutela pleiteada.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00770022..0099..557777331177-
33//000011 - CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAggrraavvaannttee:: IINNSSSS -
IInnssttiittuuttoo NNaacciioonnaall ddee SSeegguurroo SSoocciiaall - AAggrraavvaaddoo:: PPaauulloo
RRoobbeerrttoo RRuuffaalllloo - RReellaattoorr:: DDEESS.. AANNTTÔÔNNIIOO BBIISSPPOO

À luz da Constituição da República de 1988, nin-
guém deverá ser privado do direito ao contraditório e à
ampla defesa, sendo certo que condenar a parte recor-
rente nas penas cominadas à litigância de má-fé seria
impedi-la de exercer seu direito fundamental ao devido
processo legal.

Assim dispõe o art. 5º da Carta Magna, em seu
inciso LV: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Com efeito, rejeito o pedido da parte apelada de
condenação do apelante em multa por litigância de
má-fé. 

Mediante tais razões, dou provimento ao recurso,
para cassar a r. sentença vergastada, determinando o re-
torno dos autos à instância de origem, para julgamento
conjunto destes embargos do devedor e da ação
ordinária nº 002403167558-0. 

Custas recursais, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES LUCIANO PINTO e MÁRCIA DE PAOLI
BALBINO. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO
PARA CASSAR A SENTENÇA. 

. . .
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Rejeito, pois, tal preliminar.
DES. MAURÍLIO GABRIEL - Preliminar.
Determina o § 2º do art. 273 do Código de Pro-

cesso Civil que “não se concederá a antecipação de tu-
tela quando houver perigo de irreversibilidade do provi-
mento antecipado”.

A não incidência dessa vedação legal encontra-se,
por consequência, implicitamente reconhecida em todas
as decisões que concedem a tutela antecipatória, como
é o caso destes autos.

Ademais, cumpre ressaltar que a vedação à anteci-
pação de tutela contra a Fazenda Pública não é geral e
irrestrita, não se aplicando a matéria de natureza previ-
denciária.

Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica:

Processual civil. Tributário. ICMS. Suspensão de exigibilida-
de. Antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Possibi-
lidade.
1. Desde que preenchidos os respectivos pressupostos, não
há óbice à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda
Pública.
2. Recurso especial provido. (STJ, REsp 770308/SC, Segun-
da Turma, Rel.ª Ministra Eliana Calmon, j. em 28.08.2007.)

Administrativo. Processual civil. Antecipação de tutela. Art. 1º
da Lei nº 9.494/97. Possibilidade. Precedentes. Requisitos. Art.
273 do CPC. Análise. Impossibilidade. Súmula nº 07/STJ.
1. É possível a concessão de antecipação de tutela contra a
Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei nº
9.494/97.
2. É inviável em sede de recurso especial a verificação dos re-
quisitos necessários à concessão da tutela antecipada, previs-
tos no art. 273 do Diploma Processual, uma vez que tal exame
exige, necessariamente, a incursão no campo fático-pro-
batório dos autos, o que é vedado pela Súmula nº 07/STJ.
Precedentes.
3. A regra inserta no referido dispositivo legal, a despeito de
ter sua constitucionalidade declarada na ADC-4/DF, não é
absoluta, conforme entendimento firmado por esta Corte e
pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicada com
abrandamentos em situações, como no caso em tela, que
envolvam o restabelecimento de benefício de natureza alimen-
tar.
4. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp
504427/PR, Quinta Turma, Rel.ª Ministra Laurita Vaz, j. em
15.12.2005).

Com essas considerações, afasto a preliminar de
nulidade da decisão, por ausência de fundamentação.

DES. TIBÚRCIO MARQUES - De acordo com o
eminente Relator.

DES. ANTÔNIO BISPO - No mérito, deve-se anali-
sar o conceito de auxílio-doença, que vem disciplinado
no art. 59 da Lei 8.213/91:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecu-
tivos.
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segura-
do que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já
portador da doença ou da lesão invocada como causa para
o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por mo-
tivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Portanto, para a concessão do benefício, é neces-
sária a prova de que o segurado esteja “incapacitado
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos” e que a doença
do segurado seja “posterior à sua filiação ao Regime
Geral de Previdência Social”.

O auxílio-doença é concedido justamente durante
o período em que o segurado incapacitado para o tra-
balho ou para sua atividade habitual.

Logo, restaram comprovados todos os requisitos
atinentes à concessão do aludido benefício, nos termos
do art. 59 da Lei 8.213/91.

Ademais, cumpre analisar se estão presentes os
requisitos autorizadores da concessão da tutela anteci-
pada. Para tanto, é necessário verificar a existência dos
elementos enumerados pelo art. 273 do CPC.

A respeito da tutela antecipada, Humberto
Theodoro Júnior leciona:

O texto do dispositivo legal em questão prevê que a tutela
antecipada, que poderá ser total ou parcial em relação aos
efeitos do pedido formulado na inicial, dependerá dos
seguintes requisitos:
a) requerimento da parte;
b) produção de prova inequívoca dos fatos arrolados na ini-
cial;
c) convencimento do juiz em torno da verossimilhança da
alegação da parte;
d) fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção; ou
e) caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório do réu; e
f) possibilidade de reverter a medida antecipada, caso o
resultado da ação venha a ser contrário à pretensão da parte
que requereu a antecipação satisfativa.

São requisitos concorrentes, ou seja, é indispensá-
vel a presença de todos para que possa ser deferida a
tutela.

Assim sendo, após compulsar os autos, verifica-se
que estão presentes os requisitos para a concessão da
tutela pleiteada, já que no caso em questão o agravado,
segurado do INSS, recebeu o auxílio-doença de
16.06.2002 a junho de 2007.

As provas colacionadas são aptas a convencer
sobre a plausibilidade do direito pleiteado, pois laudo
médico juntado às f. 38/49 revela que o recorrido é por-
tador de sequela de acidente de trabalho com
diminuição da movimentação e abertura da perna no
nível do joelho esquerdo, estando, portanto, incapacita-
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porando neste o relatório de f., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2010. - Batista de
Abreu - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Proferiu sustentação oral, pelo agravado, o Dr.
Gianpaolo Zambiozi. 

Assistiu ao julgamento, pela agravante, o Dr.
Rodrigo Antônio Ramos Soares Corrêa. 

DES. BATISTA DE ABREU - Hidrelétrica Malagone
S.A. interpõe agravo de instrumento, contra decisão (f.
114-TJ) proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da
Comarca de Uberlândia que, nos autos da Ação Posses-
sória, movida em face de Francesco Acciardi, indeferiu o
pedido de liminar pleiteado para imissão na posse do
agravante. 

Em sua decisão o Magistrado a quo fundamentou: 

Indefiro o pedido de liminar, que aqui recebo como anteci-
pação dos efeitos da tutela (eis que no procedimento
ordinário tal pedido mostra-se incoerente), requerido pela
autora na inicial, por entender que a tutela antecipada de
caráter satisfativo provisório, como se configura no caso, em
se tratando de prestação jurisdicional cognitiva consiste na
entrega do resultado final esperado no processo de conhe-
cimento, não se confundindo com a medida cautelar de ca-
ráter não satisfativo, que apenas assegura o efeito prático da
ação principal. Impõe-se assim, que o resultado final seja a
procedência da ação, com a consequente condenação,
conforme requerido, do que ainda não se tem segurança.
Como não bastasse, nesta mesma data, foi concedida limi-
nar de interdito proibitório no processo em apenso, envol-
vendo a mesma questão objeto da presente lide, o que vai
de encontro ao pedido de liminar aqui formulado. 

Nas razões recursais (f. 02/18-TJ) alega a agra-
vante que é detentora de autorização administrativa,
conferida a ela pelo Governo Federal através da Aneel -
Agência Nacional de Energia Elétrica, para fins de insta-
lar-se como produtor independente de energia elétrica.
E, como parte do empreendimento elétrico em questão,
tem-se a linha de transmissão, sendo que no traçado da
rota dessa rede de energia, encontra-se a propriedade
do agravado. Afirma que realizou várias tentativas de
acordo para a passagem da rede de transmissão na pro-
priedade do recorrido, porém não obteve êxito. Assim,
ajuizou a ação de servidão administrativa com o pedido
liminar de imissão provisória da posse do imóvel em
questão. Sustenta que, no caso de desapropriação públi-
ca ou constituição de servidão administrativa, na forma
do Decreto-lei nº 3.365/41, cabe o pedido de imissão
de posse provisória. Além disso, afirma que a área
serviente consta ser objeto de formal declaração de utili-
dade pública; que a impossibilidade de acesso à área

Agravo de instrumento -
Imissão na posse - Liminar

Ementa: Agravo de instrumento. Imissão na posse.
Liminar. Agravo provido. 

- Irrelevante qual a natureza jurídica da pretensão do
agravante se tutela antecipada ou liminar de imissão
de posse. A pretensão da agravante é entrar na posse
de determinada faixa de terra no imóvel do agravante
a fim de instalar nela antenas ou torres de transmissão
de energia elétrica por força de construção da bar-
ragem e de pequena hidrelétrica em um dos rios da
região. Não restam dúvidas de que tem ela, a agra-
vante, o direito de liminarmente, antes mesmo de apu-
rado definitivamente o valor da indenização, ser imiti-
da na posse da área expropriada. O não deferimento
da pretensão do agravante traria severos danos não
só à agravante, como também aos habitantes da
região da cidade de Uberlândia, já que se trata de
uma obra de utilidade pública, que precisa ser reali-
zada para o bem da coletividade, pois se refere ao
abastecimento de energia elétrica. 
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AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Batista de Abreu, incor-

do para retornar ao seu trabalho, uma vez que é mano-
brista de uma empresa de transportes coletivos.

Da mesma forma, o perigo de dano irreparável ou
de difícil reparação está consubstanciado no caráter ali-
mentar de que se reveste tal benefício, que poderia restar
frustrado pela demora. Uma vez incapacitado, como es-
tá, para exercer suas atividades funcionais, ao agravado
deve ser concedido o benefício, para que possa prover
suas necessidades básicas.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Mérito. De acordo com
o eminente Relator.

DES. TIBÚRCIO MARQUES - De acordo com o
eminente Relator.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO.

. . .


